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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DA 

129ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA NONA) EMISSÃO, EM CINCO SÉRIES, DA CANAL COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA FLORENÇA 

INCORPORADORA IMOBILIÁRIA LTDA. 

 

I – PARTES 

 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas: 

 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Professor Atílio Innocenti, nº 474, Conj. 1009/1010, Vila Nova Conceição, 

CEP 04.538-001, inscrita no CNPJ sob o n° 41.811.375/0001-19, registrada perante a CVM na Categoria 

S1, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Securitizadora” ou “Emissora”); e 

 

TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária 

limitada, com sede na cidade, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 11º andar, 

Torre A, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 67.030.395/0001-46, neste ato representada 

na forma de seu Contrato Social, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, neste ato 

representada na forma de seu Contrato Social (“Agente Fiduciário”). 

 

Sendo a Emissora e o Agente Fiduciário denominados em conjunto simplesmente como “Partes” e, 

individualmente, se indistintamente, simplesmente como “Parte”. 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(a) A Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI celebraram, em 09 de setembro de 2024, o “Termo de 

Securitização dos Créditos Imobiliários da 129ª (centésima vigésima nona) Emissão, em Cinco Séries da 

Canal Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Florença 

Incorporadora Imobiliária Ltda.” (“Termo de Securitização”); 

 

(b) as Partes decidem, neste ato, aditar o Termo de Securitização, a fim de ajustar este documento 

conforme os apontamentos realizados pela B3 no âmbito da análise dos documentos para registro da 

Oferta (conforme definido no Termo de Securitização); 

 

(c) as Partes desejam ainda, alterar o Anexo VI do Termo de Securitização; 

 

(d) resta dispensada a necessidade de Assembleia Especial dos Titulares dos CRI, como dispõe a 

Cláusula 21.7 do Termo de Securitização; e 

 

(d) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as 

cláusulas dos Documentos da Operação (conforme definido no Termo de Securitização), cujas celebrações, 

execuções e extinções são pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé. 
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RESOLVEM AS PARTES firmar o presente “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização dos Créditos 

Imobiliários da 129ª (centésima vigésima nona) Emissão, em Cinco Séries da Canal Companhia de 

Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Florença Incorporadora Imobiliária 

Ltda.“ (“Primeiro Aditamento”), celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, de acordo com a Lei n° 

14.430/22, a Resolução CVM 60 e a Resolução CVM 160, conforme os termos e condições a seguir 

descritos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

 

1.1. As Partes resolvem alterar a definição de “Escriturador das Notas Comerciais” e “Escriturador dos 

CRI” constantes da Cláusula 1, de modo que passarão a vigorar com as seguintes novas redações: 

 

II – TERMOS DEFINIDOS E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

 

1. Definições. (...) 

 

(...) 

“Escriturador das Notas 

Comerciais”: 

A TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., qualificada no preâmbulo deste 

instrumento. 

 

“Banco Liquidante” e 

“Escriturador dos CRI”: 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 

Conjunto 41, Sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ 

sob o nº 22.610.500/0001-88. 

 

 

1.2.  As Partes desejam ainda, alterar o Anexo VI do Termo de Securitização, que passará a vigorar na 

forma do Anexo A deste Primeiro Aditamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÕES DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO 

 

2.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as cláusulas, itens, 

características e condições constantes do Termo de Securitização, não expressamente alteradas por este 

Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização, o qual não constitui de qualquer forma a novação de 

quaisquer termos do Termo de Securitização. 

 

2.2. Os termos utilizados neste Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização iniciados com letra 

maiúscula, estejam no singular ou plural, que não estiverem de outra forma aqui definidos, ainda que 

posteriormente ao seu uso, têm o significado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
3.1. Renúncia. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente Primeiro 

Aditamento ao Termo de Securitização. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício 
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de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário dos CRI e/ou aos Titulares dos 

CRI, em razão de qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora, prejudicará tais direitos, faculdades 

ou remédios, ou será interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 

inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pela 

Emissora neste Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização ou precedente no tocante a qualquer outro 

inadimplemento ou atraso. 

 

3.2. Este Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização constitui título executivo extrajudicial nos 

termos dos incisos I e II do artigo 784 do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes, desde já, que, 

independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos termos deste 

Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização comportam execução específica e se submetem às 

disposições dos artigos 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o 

vencimento antecipado dos CRI, nos termos deste Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização. 

 

3.3. O presente Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização é firmado em caráter irrevogável e 

irretratável, obrigando as Partes por si e seus sucessores. 

 

3.4. Assinaturas Eletrônicas. Para todos os fins de direito, as Partes reconhecem a validade do meio 

de comprovação da autoria das assinaturas eletrônicas apostas neste Primeiro Aditamento ao Termo de 

Securitização, bem como a integridade e autenticidade da sua versão digital como válida e exequível, nos 

termos da legislação vigente, notadamente artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/01. 

 

3.4.1. Para este fim, serão utilizados serviços disponíveis no mercado e amplamente utilizados que 

possibilitam a segurança da assinatura digital por meio da sistemas de certificação capazes de validar a 

autoria de assinatura eletrônica, bem como de traçar a “trilha de auditoria digital” (cadeia de custódia) do 

documento, a fim de verificar sua integridade. 

 

3.4.2. Dessa forma, a assinatura física de documentos, bem como a existência física (impressa) de tais 

documentos não serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações previstas neste Primeiro 

Aditamento ao Termo de Securitização, exceto se outra forma for exigida pelos órgãos competentes, 

hipótese em que as Partes se comprometem a atender eventuais solicitações no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da data da exigência. 

 

3.4.3. Ainda, independentemente da data de conclusão do processo de assinatura eletrônica deste 

Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização por todos os seus signatários, as Partes reconhecem este 

Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização como legal, válida, eficaz, vinculante e exequível, assim 

como todos os termos, condições e obrigações nela previstos, de modo que ficam ratificados pelas Partes 

todos os atos realizados pelas respectivas Partes no âmbito deste Primeiro Aditamento ao Termo de 

Securitização, bem como os demais efeitos produzidos por este Primeiro Aditamento ao Termo de 

Securitização desde a data indicada ao final deste Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LEI APLICÁVEL E FORO 

 

4.1. Lei Aplicável. Este Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização é regido, material e 

processualmente, pelas leis da República Federativa do Brasil. 

 

4.2. Foro. Fica eleito o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas deste Primeiro 
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Aditamento ao Termo de Securitização. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes celebram e assinam este Termo de Securitização 

digitalmente, em 1 (uma) única via, perante as 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2024. 

 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 

(Segue página de assinaturas e anexos.) 
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(Página de assinaturas do “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários da 

129ª (centésima vigésima nona) Emissão, em Cinco Séries da Canal Companhia de Securitização, 

Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos Pela Florença Incorporadora Imobiliária Ltda") 

 

 

 

 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Securitizadora 

Nome: Nathalia Machado Loureiro 

CPF/MF: 104.993.467-93 

 

 

 

 

TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Agente Fiduciário 

Nome: Estevam Borali                 Nome: Juliana Mayumi nagai  

CPF/MF: 370.995.918-78                        CPF/MF: 443.265.778-27 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

_______________________________ 

Nome: Vanessa Furlan Jueli Ferreira 

CPF/MF: 314.805.818-60 

 

_________________________________ 

Nome: Dayane Gomes Nunes Ferreira 

CPF/MF: 461.678.808-16 
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ANEXO A do “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários da 129ª (centésima vigésima nona) Emissão, em Cinco 

Séries da Canal Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos Pela Florença Incorporadora Imobiliária Ltda 

 

ANEXO VI 

 

DESPESAS 

 

 

DESPESAS FLAT 

              

Prestadores Serviços Periodicidade % Captação Valor Impostos  Valor Total 

ANBIMA  Registo da Base de Dados (CRI) A vista 0,004177% R$ 2.979,00 0,00% R$ 2.979,00 

ANBIMA Registro de Ofertas Públicas A vista 0,002924% R$ 10.441,00 0,00% R$ 10.441,00 

B3 | CETIP  Registro de Valor Mobiliários A vista   R$ 30.600,00 0,00% R$ 30.600,00 

B3 | CETIP Taxa de Comprovação de Titularidade A vista   R$ 93,01 0,00% R$ 93,01 

CVM Taxa de Fiscalização CVM A vista 0,030000% R$ 36.000,00 0,00% R$ 36.000,00 

Porto Puerto Assessor Legal A vista   R$ 65.000,00 0,00% R$ 65.000,00 

Vortx Escrituração + Liquidação dos CRI (1) A vista   R$ 24.500,00 16,33% R$ 29.281,70 

Trustee DTVM Instituição Custodiante e registrador A vista   R$ 3.000,00 9,65% R$ 3.320,42 

Trustee DTVM Agente fiduciário (anual) A vista   R$ 13.500,00 9,65% R$ 14.941,89 

Canal  Taxa de emissão A vista   R$ 49.000,00 16,33% R$ 58.563,40 

Canal  Taxa de Gestão (2) A vista   R$ 4.000,00 16,33% R$ 4.780,69 

Canal  Distribuição A vista   R$ 25.000,00 13,07% R$ 28.760,42 

CACR11 Taxa de distribuição A vista   R$ 1.200.000,00 0,00% R$ 1.200.000,00 

Cartesia Consultoria Estruturação A vista   R$ 4.800.000,00 19,94% R$ 5.995.503,37 

TOTAL       R$ 6.264.113,01   R$ 7.480.264,90 
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(1)  Valor para 5 séries; (2) Será devido o valor adicional de R$650 mensais por série adicional, se aplicável, líquido de quaisquer 
tributos;  

    

               

DESPESAS RECORRENTES 

              

Prestadores Serviços Periodicidade % Captação Valor Impostos  Valor Total 

B3 | CETIP Custódia de Valores mobiliários Mensal 0,000800% R$ 960,00 0,00% R$ 960,00 

B3 | CETIP Custódia de Ativos Mensal 0,001100% R$ 1.320,00 0,00% R$ 1.320,00 

B3 | CETIP Taxa de utilização B3 | Cetip  Mensal   R$ 100,00 0,00% R$ 100,00 

Vortx Escrituração + Liquidação dos CRI (1) Anual   R$ 24.500,00 16,33% R$ 29.281,70 

Trustee DTVM Instituição Custodiante Anual   R$ 3.000,00 9,65% R$ 3.320,42 

Trustee DTVM Agente fiduciário (anual) Anual   R$ 13.500,00 9,65% R$ 14.941,89 

Trustee DTVM Escrituração da NC Mensal   R$ 500,00 9,65% R$ 553,40 

Canal  Taxa de Gestão (2) Mensal   R$ 4.000,00 11,15% R$ 4.501,97 

Canal  Covenants Por verificação   R$ 1.200,00 11,15% R$ 1.350,59 

Contabilidade Contabilidade Mensal    R$ 350,00 0,00% R$ 350,00 

Itau  Tarifa conta do patrimônio separado Mensal   R$ 61,00 0,00% R$ 61,00 

Auditor  Auditoria Anual   R$ 4.500,00 13,65% R$ 5.211,35 

A contratar Agente de Espelhamento (Servicer) Mensal   R$ 0,00 19,94% R$ 0,00 

A contratar Medição de obra Mensal   R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 

TOTAL       R$ 53.991,00   R$ 61.952,33 
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* * * * * 

CLÁUSULA DE DESPESAS  

 

1) remuneração da Securitizadora no valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais) líquidos de quaisquer encargos e tributos, em 

parcela única, pela estruturação da emissão dos CRI, a ser paga à Securitizadora, ou qualquer empresa do seu grupo, na primeira data de 

subscrição e integralização dos CRI;  

 

2) taxa de administração no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais por Patrimônio Separado, observado o custo extra de 

R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta) mensais por série adicional, líquidos de quaisquer encargos e tributos, devida a Securitizadora, atualizada 

anualmente pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-

lo, calculada pro rata die, se necessário, sendo que a primeira parcela deverá ser paga na primeira data de subscrição e integralização dos CRI, 

e as demais até o dia 5 (cinco) dos meses subsequentes até o resgate total dos CRI, inclusive a remuneração (flat e recorrente) da nova 

instituição que realizará a administração dos CRI e, consequentemente, do Patrimônio Separado, nomeada pelos titulares dos CRI, no caso de 

substituição da Securitizadora por qualquer motivo;  

 

3) remuneração da Securitizadora, enquanto Coordenador Líder, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), líquidos de quaisquer 

encargos e tributos, em parcela única, pela distribuição da emissão dos CRI, a ser paga à Securitizadora, ou qualquer empresa do seu grupo, 

em até 1 (um) Dia Útil a contar da primeira data de subscrição e integralização dos CRI;  

 

4) verificação de covenants: (se houver): A cada verificação de covenants financeiros, se houver, será devido o valor adicional de 

R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) por verificação, líquido de quaisquer tributos. Os valores previstos neste item serão acrescidos do gross-up 

de tributos incidentes; 

 

5) remuneração da Instituição Custodiante: (i) Custódia da CCI. Será devida, pela prestação de serviços de custódia a remuneração anual, 

no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do vencimento da parcela (i) acima e as demais no 

mesmo dia dos anos subsequentes, atualizadas anualmente pela variação acumulada positiva do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na 

impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário. Serão devidas parcelas semestrais 

referentes à custódia das CCI, até a liquidação integral dos CRI e/ou baixa nas referidas CCI, caso estes não sejam quitados na data de seu 

vencimento; 

 

6) remuneração do Escriturador: A título de escrituração das Notas Comerciais, serão devidos os pagamentos de parcelas mensais de 
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R$ 500,00 (quinhentos reais) pela primeira série mais R$ 500,00 (quinhentos reais) pelas séries adicionais, a serem pagas até o 5º (quinto) 

Dia Útil após a primeira data de integralização dos CRI; 

 
7) remuneração do Agente Fiduciário: parcelas anuais no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo a primeira parcela 

devida no mesmo dia do vencimento da parcela acima do ano subsequente e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes, atualizadas 

anualmente pela variação acumulada positiva do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que 

vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, bem como todos os emolumentos da B3 relativos à CCI e aos CRI decorrente da 

prestação dos serviços;  

 

8) todos os emolumentos da B3, relativos às CCI e aos CRI, incluindo as despesas com registros, emissão, utilização e movimentação 

perante a CVM, B3, ANBIMA, Juntas Comerciais e Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, impressão, expedição e publicação de 

relatórios e informações periódicas previstas na Resolução CVM 60, em regulamentação específica e em qualquer outra norma aplicável, 

conforme o caso, da documentação societária da Securitizadora relacionada aos CRI, ao Termo de Securitização e aos demais Documentos da 

Operação, bem como de eventuais aditamentos aos mesmos; 

 

9) será devida à Securitizadora em casos de alterações ou correções de qualquer natureza, ou, ainda, de renegociações estruturais dos 

CRI ou de quaisquer dos documentos da Emissão que impliquem na elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais, averbações, 

prenotações e registros em Cartórios de Registro de Imóveis e Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, quando for o caso, será devida 

pela Incorporadora à Securitizadora uma remuneração adicional, líquida de quaisquer encargos e tributos, equivalente a R$ 500,00 (quinhentos 

reais) por hora/homem, pelo trabalho de profissionais dedicados a tais atividades. A mesma remuneração será devida quando (i) esforços de 

cobrança e execução de Garantias, (ii) o comparecimento em reuniões formais, presenciais ou conferências telefônicas com demais partes da 

emissão, incluindo assembleias gerais, (iii) análise a eventuais aditamentos aos Documentos da Operação; (iv) a implementação das 

consequentes decisões tomadas em tais eventos; (v) verificações extraordinárias de lastro, destinação, garantias e de condições precedentes; 

e (vi) esforços adicionais, quando a liquidação ocorrer em mais de uma data. Estes valores serão corrigidos a partir da data da emissão dos 

CRI pelo IPCA acrescido de impostos (gross up), para cada uma das eventuais renegociações que venham a ser realizadas. Os valores indicados 

acima serão debitados do Patrimônio Separado. Os eventos relacionados à amortização dos CRI não são considerados reestruturação dos CRI; 

 

10) todas as despesas incorridas e devidamente comprovadas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, inclusive despesas 

vinculadas aos eventuais aditamentos aos documentos relacionados aos CRI, ou que sejam necessárias para proteger os direitos e interesses 

dos Titulares dos CRI ou para realização dos seus créditos, a serem pagas no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de 

cobrança pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI nesse sentido, conforme previsto no Termo de Securitização; 
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11) averbações, prenotações e registros em Cartórios de Registro de Imóveis, Cartórios de Registro de Títulos e Documentos e Junta 

Comercial, quando for o caso, bem com os custos relacionados à Assembleia Especial de Titulares dos CRI, conforme previsto no Termo de 

Securitização; 

 

12) em virtude da instituição do regime fiduciário e da gestão e administração do Patrimônio Separado, as despesas mensais de contratação 

de auditor independente, contador, ou seja, profissionais para realizar a escrituração contábil e elaboração de balanço auditado, os quais serão 

realizados na periodicidade exigida pela legislação em vigor e serão reembolsados à Securitizadora, e quaisquer prestadores de serviços 

contratados para a oferta dos CRI, mediante apresentação dos comprovantes de pagamento ou notas fiscais; 

 

13) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com procedimentos legais 

incorridos para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI, na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais 

propostos contra o Patrimônio Separado ou, ainda, realização do Patrimônio Separado; 

 

14) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de 

resguardar os interesses dos Titulares dos CRI e a realização dos créditos do Patrimônio Separado; 

 

15) remuneração de todas as verbas e tarifas devidas à instituição financeira onde se encontra aberta a conta corrente do Patrimônio 

Separado; 

 

16) despesas com registros e movimentação perante instituições autorizadas à prestação de serviços de liquidação e custódia, escrituração, 

câmaras de compensação e liquidação, juntas comerciais e cartórios de registro de títulos e documentos, conforme o caso, da documentação 

societária relacionada aos CRI, ao Termo de Securitização e aos demais documentos relacionados aos CRI, bem como de seus eventuais 

aditamentos; 

 

17) despesas com a publicação de atos societários da Securitizadora e necessárias à realização de Assembleias Especiais de Titulares dos 

CRI, na forma da regulamentação aplicável; 

 

18) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos extraordinários previstos nos documentos relacionados 

aos CRI; 
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19) despesas com a publicação de atos societários da Securitizadora relacionada aos CRI e necessárias à realização de Assembleias Especiais 

de Titulares dos CRI, na forma da regulamentação aplicável; 

 

20) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam sobre os bens, direitos e obrigações do 

Patrimônio Separado; 

 

21) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao Patrimônio Separado; 

 

22) todo e quaisquer custos inerentes à realização da Assembleia Especial de Titulares dos CRI, inclusive, mas não exclusivamente, à 

necessidade de locação de espaço para sua realização, bem como com a contratação de serviços extraordinários para a sua realização; 

 

23) remuneração de todas as verbas e tarifas devidas à instituição financeira onde se encontra aberta a Conta do Patrimônio Separado;  

 

24) custos de adequação de sistemas com o fim específico de gerir os créditos ou o Patrimônio Separado dos CRI, bem como os índices e 

critérios de elegibilidade, se houverem, inclusive aqueles necessários para acompanhar as demonstrações financeiras do patrimônio separado; 

as despesas com terceiros especialistas, o que inclui o auditor independente e contabilidade, bem como as despesas com procedimentos legais, 

incluindo sucumbência, incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI e a realização dos Créditos Imobiliários e das garantias 

integrantes do Patrimônio Separado, que deverão ser previamente aprovadas e, em caso de insuficiência de recursos no Patrimônio Separado, 

pagas pelos Titulares dos CRI; 

 

25) os eventuais tributos que, a partir da data de emissão dos CRI, venham a ser criados e/ou majorados ou que tenham sua base de 

cálculo ou base de incidência alterada, questionada ou reconhecida, de forma a representar, de forma absoluta ou relativa, um incremento da 

tributação incidente sobre os Créditos Imobiliários; 

 

26) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios arbitrados pelo juiz, resultantes, direta ou 

indiretamente, da Emissão, exceto se tais perdas, danos, obrigações ou despesas: forem resultantes de inadimplemento, dolo ou culpa por 

parte da Securitizadora, do Agente Fiduciário dos CRI ou de seus administradores, empregados, consultores e agentes, conforme vier a ser 

determinado de forma expressa em decisão judicial final proferida pelo juízo competente;  

 

27) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de 

resguardar os interesses dos Titulares dos CRI, realização dos Créditos Imobiliários e cobrança dos Créditos Imobiliários inadimplidos, 
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integrantes do Patrimônio Separado; 

  

28) os honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela Securitizadora e/ou pelo 

Agente Fiduciário dos CRI na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado 

ou contra a Securitizadora, desde que relacionados aos CRI e/ou a qualquer dos Créditos Imobiliários;  

 

29) os honorários e as despesas incorridos na contratação de serviços para procedimentos extraordinários que sejam atribuídos à 

Securitizadora, quando relacionados à Emissão e/ou à Oferta;  

 

30) quaisquer taxas, impostos ou contribuições e quaisquer outros encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei à 

Securitizadora, quando relacionados à Emissão e/ou à Oferta e/ou ao Patrimônio Separado;  

 

31) quaisquer custas e gastos determinados pela CVM, B3 ou qualquer outro órgão público oficial, inclusive com o registro para negociação 

dos CRI em mercados organizados;  

 

32) quaisquer custas com a expedição de correspondência de interesse dos Titulares dos CRI;  

 

33) quaisquer despesas ou custos inerentes à liquidação do Patrimônio Separado; e 

 

34) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstos no Termo de Securitização. 
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